
JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de Sal 
to, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei.
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 Fica o poder Executivo autorizado 
a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, atra

vés da Secretaria da Promoção Social, para o fim especial de ins 
ta|ar em Salto um Centro Comunitário Urbano.

Artigo 2S Do convênio a ser firmado em um - 

total de Cr§ 140.000,00 (cento e quarenta mil cruzeiros) o Muni, 
cípio intervirá com um montante de do valor do mesmo.

Artigo 5S Para atender o encargo de que tra 
ta o artigo 12,fica aberto na Contadoria Municipal um crédito - 
especial no valor de até Cr§ 42.000,00 (quarenta e dois mil cru 

zeiros).

Artigo 42 0 recurso para atender o encargo- 
da presente lei será o produto do excesso de arrecadação previs 

to para o corrente exercício nos termos da lei 4.320.

Artigo 52 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto
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